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Título: Resposta ao parecer jurídico e solicitação de autorização para deflagração fase externa 

Assunto: 033.21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL:MATERIAL: AQUISIÇÃO (INCLUSIVE LICITAÇÕES):
MATERIAL DE CONSUMO: COMPRA

Prezado Diretor,

Na condição de responsável pela autuação do processo referente ao Pregão Eletrônico 11/2019
SRP - (Processo Administrativo nº 23225.002283/2019-11), informo que, sobre o Parecer nº
00992/2019/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, faz-se necessário tecer as seguintes considerações:

Objeto: Processo para eventual aquisição de Suprimentos de Impressão, em atendimento às
necessidades do Campus Juiz de Fora do IF Sudeste MG.

Item 11: Foi acostado aos autos do processo o relatório comprovante de que a presente
contratação está contemplada no Plano Anual de Contratações – PAC do nosso campus.
Itens 19, 24, 49: Foi acostado aos autos declaração emitida pelo setor responsável pela
demanda no que tange ao cumprimento das exigências constantes da IN
01/2019/SGD/ME.
Itens 28, 31, 53, 58: Foram providenciadas todas as assinaturas referentes às
aprovações e autorizações dos respectivos documentos mencionados nestes itens, que se
encontravam pendentes no processo físico, no entanto destacamos que todas estas haviam
sido realizadas digitalmente no sistema SIPAC.
Item 31: A análise de riscos fora realizada através do estudo da comissão e minudenciada
no documento aposto ao processo intitulado Mapa de Riscos, baseado nos modelos
disponíveis na IN 05/2017 MPDG, que está sendo assinado juntamente aos demais
mencionados;
Item 49 e 50: A pesquisa de preços praticados foi elaborada e providenciada mediante
consulta aos preços obtidos através de consulta ao Painel de Preços, prioritariamente e em
quase na totalidade dos itens, sendo exceção apenas aqueles muito específicos e que não
foram localizados naquele sistema de consulta, portanto em atendimento à IN
05/2014/SLTI/MPOG, bem como à IN 01/2019/SGD/ME.
Item 61: Conforme constatado pela própria PGF – Procuradoria-Geral Federal e expresso
no Parecer nº 00992/2019/NLC/ETRLIC/PGF/AGU, os requisitos necessários referentes a
este item foram devidamente atendidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital).
Item 75, 85: Foram feitas as devidas retificações no Edital e no sistema SIASGNet
eferentes à exclusão do item 2 quanto à exclusividade de licitação para MEs e EPPs
(Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), considerando que este item tem valor
estimado superior ao limite de R$ 80.000,00.
Item 76: Quanto aos demais itens (excetuando-se o item 2), não há a incidência de
qualquer das hipóteses previstas no Art. 10 do Decreto 8.538, de 2015.
Item 91: A adesão será autorizada a depender da disponibilidade de saldo e demanda do
setor no momento da solicitação de adesão. O atendimento a pedidos de adesão à ata de
registro de preços motiva-se com embasamento no Decreto nº 7.892/2013 e inspirado nos
princípios da Economicidade e Vantajosidade proporcionados por uma adesão a ata com
preço abaixo da pesquisa de mercado, quando houver impossibilidade ou faltar tempo



hábil para se realizar a licitação. Esta justificativa será inserida no item 4.2 da Minuta da
Ata de Registro de Preços.
Item 98: Será providenciada a seu tempo a publicidade no sítio oficial do órgão dos
documentos listados neste item do parecer, em atendimento à IN 01/2019/SGD/ME.

Desta forma, solicitamos vossa manifestação no sentido de autorizar a deflagração da fase
externa do referido processo licitatório.
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